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 Fazenda e 
Planejamento
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SFP/APTE 577, de 20-09-2019
O Secretário da Fazenda e Planejamento aprova os índices 

e observações do Comunicado 701 da Assessoria de Política Tri-
butária e Econômica de 20-09-2019, que fazem parte integrante 
desta Resolução.

Assessoria de Política Tributária e Econômica
Comunicado 701 de 20-09-2019
A Assessoria de Política Tributária e Econômica da Secretaria 

da Fazenda e Planejamento, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 2º do Decreto 8.814 de 18.10.76, alterado 
pelo Decreto 27.133 de 26.06.87, e nos termos do artigo 15 da 
lei 8.880 de 27.05.94, do artigo 28 da Lei 9.069 de 29-06-1995 
e do artigo 2º da Lei 10.192 de 14.02.01, divulga os Índices 
de Preços de Obras Públicas - Índices de Preços da Construção 
Civil e dos Serviços Gerais com Predominância de Mão de Obra, 
processados até o mês de agosto de 2019.

ÍNDICES DE PREÇOS DE EDIFICAÇÕES (SEM Desoneração)
A) ÍNDICE GERAL DE EDIFICAÇÕES
(Base: Março de 1994 = 100

MESES 2018 2019

Janeiro 668,141 694,612
Fevereiro 670,737 696,287
Março 672,019 700,705
Abril 672,790 702,385
Maio 676,522 711,274
Junho 682,450 716,109
Julho 685,061 716,547
Agosto 686,771 716,986
Setembro 689,624
Outubro 690,347
Novembro 692,156
Dezembro 692,499

B) ÍNDICES ESPECÍFICOS DE EDIFICAÇÕES
(Base: Março de 1994 = 100)

ANOS/MESES DELEGACIAS FÓRUNS CENTROS DE ESCOLAS
 E CADEIAS  SAÚDE

2018
Janeiro 658,316 673,609 582,105 669,358
Fevereiro 660,707 676,206 583,397 672,309
Março 662,053 677,490 584,416 674,052
Abril 662,197 678,425 585,456 675,183
Maio 665,900 681,652 588,702 678,279
Junho 671,456 688,199 595,923 684,198
Julho 673,997 690,092 599,894 687,497
Agosto 675,935 691,563 600,616 690,192
Setembro 678,531 694,617 602,328 693,485
Outubro 679,445 695,060 605,639 695,104
Novembro 681,308 697,108 607,195 697,061
Dezembro 681,590 697,818 609,433 697,338

2019
Janeiro 683,656 699,766 610,493 699,471
Fevereiro 684,804 701,438 612,713 701,341
Março 689,264 706,195 615,144 705,630
Abril 691,008 707,909 616,283 707,672
Maio 699,004 716,926 622,290 715,863
Junho 703,500 721,847 625,746 720,467
Julho 703,781 722,386 625,519 720,729
Agosto 704,264 723,014 626,634 721,290

OBSERVAÇÕES SOBRE EDIFICAÇÕES
1) A partir de novembro de 1985, os Índices de Edificações 

foram processados através de nova fórmula e de um sistema 
de ponderação variável incluindo cerca de 200 componentes e 
3.000 cotações de preços mensais;

2) os Índices Específicos de Edificações devem ser adotados 
nas propostas apresentadas a partir de março de 1976;

3) quando o tipo de obras não se enquadrar nos Índices 
Específicos, o Índice a ser adotado na cláusula de reajuste con-
tratual será o Índices de Preços Geral de Edificações;

4) a Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE 
levantou os dados básicos de preços e processou os cálculos;

5) o Índice Geral de Edificações referentes aos seguintes 
períodos e anos encontram-se publicados no Diário Oficial do 
Estado nas datas a seguir: 1969 a 1974 em 14.01.77; 1975 a 
1978 em 16.01.79; 1979 e 1980 em 23.01.81; 1981 e 1982 
em 19.01.83; 1983 e 1984 em 29.01.85; 1985 e 1986 em 
17.02.87; 1987 e 1988 em 18.01.89; 1989 e 1990 em 17.01.91; 
1991 e 1992 em 16.01.93; 1993 em 15.01.94; 1994 e 1995 em 
17.01.96; 1996 e 1997 em 17.01.98; 1998 e 1999 em 19.01.00; 
2000 e 2001 em 16.01.02; 2002 e 2003 em 16.01.04; 2004 e 
2005 em 17.01.06; 2006 e 2007 em 16.01.08; 2008 e 2009 em 
16.01.10; 2010 e 2011 em 18-01-2012.

6) os Índices Específicos de Edificações referentes aos 
seguintes anos encontram-se publicados no Diário Oficial do 
Estado nas datas a seguir: 1976 em 18.01.78; 1977 e 1978 em 
16.01.79; 1979 e 1980 em 23.01.81; 1981 e 1982 em 19.01.83; 
1983 e 1984 em 29.01.85; 1985 e 1986 em 17.02.87; 1987 
e 1988 em 18.01.89; 1989 e 1990 em 17.01.91; 1991 e 1992 
em 16.01.93; 1993 em 15.01.94; 1994 e 1995 em 17.01.96; 
1996 e 1997 em 17.01.98; 1998 e 1999 em 19-01-2000; 2000 e 
2001 em 16.01.02; 2002 e 2003 em 16.01.04; 2004 e 2005 em 
17.01.06; 2006 e 2007 em 16.01.08; 2008 e 2009 em 16.01.10; 
2010 e 2011 em 18-01-2012.

7) a partir de maio de 1982, inclusive, o Índice Geral de 
Edificações bem como os Índices Específicos de Edificações, 
foram processados através de nova fórmula e de um sistema 
de ponderação variável, incluindo cerca de 400 componentes e 
aproximadamente 4.800 cotações de preços. O conceito Opera-
cional adotado foi o de uma Obra Virtual de 1000 m². Para esses 
Índices, mantiveram-se as respectivas bases de comparação;

8) esta reformulação foi elaborada pela FIPE - Fundação Insti-
tuto de Pesquisas Econômicas, conforme a "Segunda Reformulação 
do Índice de Preços de Obras Públicas no Estado de São Paulo";

9) a partir de janeiro de 1988, os Índices Geral de Edifica-
ções e os Específicos de Edificações, estão publicados com base 
de comparação em março de 1986=100;

10) a partir de janeiro de 1991, os Índices Geral de Edifica-
ções e os Específicos de Edificações, estão publicados com base 
de comparação em dezembro de 1990=100;

11) a partir de janeiro de 1993, o Índice Geral de Edificações 
bem como os Índices Específicos de Edificações passaram a ser pro-
cessados com base em novas estruturas de ponderação. A estrutura 
relativa ao Índice Geral de Edificações foi extraída de uma obra 
virtual gerada a partir das obras virtuais dos Índices Específicos. O 
novo sistema abrange cerca de 500 componentes que acarretam o 
levantamento de aproximadamente 4.000 cotações de preços por 
mês. Não houve alteração na fórmula de cálculo;

12) a partir de março/94 a junho/94 os índices refletem as 
variações em URV. E a partir de julho/94 os índices refletem as 
variações em R$(real).

13) a partir de janeiro/97 o índice preço de Escola passou 
a ser calculado de acordo com nova estrutura de ponderação, 
composto por 282 insumos. A fórmula de cálculo não foi alterada.

14) a partir dos valores de março/2014 os Índices de Obras 
Públicas (NÃO Desonerados pela Lei 12.844/2013) passaram por 
uma atualização dos parâmetros que compõem o percentual de 
Encargos Sociais (feriados, dias de chuva, auxílio enfermidade, 
tempo médio de contrato entre outros).

ÍNDICES DE PREÇOS DE TERRAPLENAGEM (SEM Desoneração)
(Base: Março de 1994 = 100)

283/13 Elektro Redes S.a. R$ 74.259,24 06/Set C4132
262/18 Convenios Card Administradora e Editora Ltd R$ 173,96 17/Set D0349
262/18 Convenios Card Administradora e Editora Ltd R$ 599,59 17/Set D0350
857/18 Cia Ultragaz S/A R$ 6.621,60 12/Set C7628
004/19 Pagamento de Diarias, Ajuda de Custo, Regime R$ 1.328,00 09/Set C5878
523/19 Mercalf Diesel Ltda R$ 1,00 16/Set C9321
002/19 Expresso Adamantina Ltda. R$ 271,80 30/Set D7460
004/19 Pagamento de Diarias, Ajuda de Custo, Regime R$ 1.028,85 11/Set C6772
857/19 Cia Ultragaz S/A R$ 5.468,40 19/Set D1386
073/19 Bruna Daniele Severino Squizatto R$ 700,00 13/Set C8298
584/19 Bruna Daniele Severino Squizatto R$ 600,00 18/Set D1108
145/19 Jose Eduardo Lopes da Costa R$ 1.200,00 18/Set D1109
114/19 Marcio Henrique Lanza R$ 400,00 18/Set D1110
585/19 Simone Cristina Utrabo R$ 700,00 18/Set D1111
857/18 Cia Ultragaz S/A R$ 6.249,60 26/Set D4828
072/19 Ana Angelica Andreotti Ricci R$ 700,00 20/Set 3916
003/19 Empresa de Transportes Andorinha S.a. R$ 24,86 30/Set D7461
001/19 Expresso de Prata Ltda R$ 1.393,34 30/Set D7462
613/19 Simone Cristina Utrabo R$ 350,00 26/Set D5209
469/19 Jose Eduardo Lopes da Costa R$ 450,00 26/Set D5210
614/19 Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambient R$ 701,47 27/Set D5732

 PENITENCIÁRIA SÍLVIO YOSHIHIKO HINOHARA - 
PRESIDENTE BERNARDES

 Despachos do Diretor
De 20-9-2019
Determinando a realização de Apuração Preliminar, para a 

devida apuração dos fatos ocorridos no dia 19-09-2019, no termos do 
artigo 1° da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e artigos 264 e 265 
da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, 
de 06-06-2003. (Comunicado de Eventos 803/2019). AP 183/2019.

De 7-10-2019
Determinando a realização de Apuração Preliminar, para a 

devida apuração dos fatos ocorridos no dia 04-10-2019, no termos do 
artigo 1° da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e artigos 264 e 265 
da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, 
de 06-06-2003. (Comunicado de Eventos 829/2019). AP 189/2019.

De 8-10-2019
Determinando:
a realização de Apuração Preliminar, para a devida apuração 

dos fatos ocorridos no dia 07-10-2019, no termos do artigo 1° da 
Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e artigos 264 e 265 da Lei 
10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 
06-06-2003. (Comunicado de Eventos 839/2019). AP 190/2019.

a realização de Apuração Preliminar, para a devida apuração 
dos fatos ocorridos no dia 07-10-2019, no termos do artigo 1° da 
Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e artigos 264 e 265 da Lei 
10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 
06-06-2003. (Comunicado de Eventos 840/2019). AP 191/2019.

 PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO

 Despacho do Diretor, de 8-10-2019
Determinando a realização de Apuração Preliminar, para 

a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 06-10-2019, nos 
termos do artigo 1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003 (Comunicado de Evento 
404/2019 e PAP 079/2019).

 PENITENCIÁRIA MAURÍCIO HENRIQUE 
GUIMARÃES PEREIRA - PRESIDENTE VENCESLAU II

 Despacho do Diretor, de 7-10-2019
Determinando a realização de Apuração Preliminar, para 

a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 04-10-2019, nos 
termos do artigo 1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003 (Comunicado de Evento 
242/2019 e PAP 017/2019). (17)

 FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO 
PIMENTEL

 Primeiro Termo Aditivo
Contrato 01.0053/18P0806/18
Processo Funap 806/2018
Dispositivo Legal: Art. 24, Inciso II e Art. 57, Inciso II da Lei 

Federal 8.666/93, Lei Federal 8.883/94 e Lei Estadual 6.544/89
Contratante: Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel 

– Funap
Contratada: Telefonica Brasil S/A CNPJ/ CPF: 02.558.157/0001-62
Objeto: Prestação de Serviços de Telecomunicação Móvel 

pessoal (SMP) e encaminhamento de ligações de longa distância 
(STFC-LD), por canal de Transmissão de Dados com Acesso à 
Internet pela Rede celular de Equipamento de Telecomunicação 
(mini-modem) (Prorrogação do prazo de vigência contratual por 
mais 12 meses à contar de 20-09-2019)

valor Total do contrato: R$ 9.888,00
prazo de vigência contratual: 24 meses
Data da Assinatura: 17-09-2019
Parecer Jurídico nº AJ/FUNAP/416/2019.JCZM, de 16-09-2019.
Nota de Empenho N. 2019NE00909 Data de Emissão: 

17-09-2019 Valor: R$ 1.387,07
PT 14122381461460000 FT 004001001 Natureza de Des-

pesa 33905017
 Primeiro Termo Aditivo
Contrato 01.0010/19P0299/19
Processo Funap 299/2019
Dispositivo Legal: Art. 24, Inciso II e Art. 57, Inciso II da Lei 

Federal 8.666/93, Lei Federal 8.883/94 e Lei Estadual 6.544/89
Contratante: Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel 

– Funap
Contratada: Telefonica Brasil S/A CNPJ/ CPF: 02.558.157/0001-62
Objeto: Prestação de Serviço Telefônico fixo comutado 

- STFC, na modalidade DDR/E1, destinado ao tráfego de chama-
das da Funap (Prorrogação do prazo de vigência contratual por 
mais 3 meses a contar de 16-08-2019)

Valor Total do contrato: R$ 10.136,00
Prazo de vigência contratual: 07 meses
Data da Assinatura: 15-08-2019
Parecer Jurídico nº AJ/FUNAP/363/2019.JCZM, de 27-08-2019.
Nota de Empenho N. 2019NE00904 Data de Emissão: 

30-09-2019 Valor: R$ 4.344,00
PT 14122381461460000 FT 004001001 Natureza de Des-

pesa 33905012
 Primeiro Termo Aditivo
Contrato 01.0018/19P0571/19
Processo Funap 571/2019
Dispositivo Legal: Inciso IV do Art. 24 e Inciso II do Art. 57 

da Lei Federal 8.666/93
Contratante: Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel – Funap
Contratada: Sociedade de Advogados Lima Junior, Domene 

e Advogados Associados CNPJ: 25.168.416/0001-44
Objeto: Contratação de empresa especializada na área 

exclusiva de Direito do Trabalho (Prorrogação do prazo de 
vigência contratual por mais 03 meses à contar de 06-10-2019)

Valor Total do contrato: R$ 132.110,58
Prazo de vigência contratual: 06 meses
Data da Assinatura: 01-10-2019
Parecer Jurídico nº AJ/FUNAP/012/2019.IFASR, de 27-09-2019.
Nota de Empenho N. 2019NE00905 Data de Emissão: 

04-10-2019 Valor: R$ 62.385,56
PT 14122381461460000 FT 004001001 Natureza de Des-

pesa 33903501

tícios da Agricultura Familiar para o atendimento ao Programa 
Paulista de Agricultura de Interesse Social – PPAIS

Item sem Proposta

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO

4 Pimentão
5 Repolho
7 Leite Pasteurizado
8 Queijo Mussarela

Ato contínuo, como nenhum dos agricultores se fez pre-
sente, o presidente da comissão desconsiderou a necessidade 
de se manifestar sobre a desistência de algum item de sua 
proposta, de acordo com o subitem 1.2 do item V do edital. A 
comissão de avaliação e credenciamento decidiu desclassificar 
por valor excedido na Declaração de Compromisso de Limite por 
DECOMP Ano, os seguintes agricultores: Celia Aparecida Benassi 
Muniz – CPF 310.249.848-50, Geisa Carla Marques Souza – CPF 
383.732.998-40, Sérgio Aparecido Muniz – CPF 340.004.278-14 
e Wilson Antônio Sentinello – CPF 034.847.068-13, por não 
atender o artigo III, subitem 1.6 que trata do limite de contra-
tação anual máxima por agricultor permitido pelo §2° do artigo 
4° da lei 14.591 de 14-10-2011, Decreto Estadual 57.755 de 
24-01-2012, alterado pelo Decreto Estadual 60.055 de 14-01-
2014, pelo Decreto Estadual 62.739 de 31-07-2017, Decreto 
63.278/2018 e também anexo VI do edital da chamada pública 
em tela. Posteriormente, a demanda foi dividida em partes iguais 
para os agricultores habilitados que apresentaram proposta para 
mesmo item. Sendo assim, a demanda ficou definida conforme 
o seguinte quadro:

 Despacho do Coordenador, de 8-10-2019
Ratificando, em atendimento ao disposto no artigo 26 

da Lei Federal 8.666/93 e suas atualizações, a situação de 
inexigibilidade de licitação reconhecida pelo Diretor Técnico III 
da Penitenciária de Assis, com fulcro no “caput”, do artigo 25 
da supracitada Lei Federal, em favor dos agricultores familia-
res credenciados através da Ata de Julgamento da Chamada 
Pública 001/2019-PAS, fls. 252/255, nos termos do artigo 4º da 
Lei Estadual 14.591, de 14-10-2011, Decreto 57.755, de 24-01-
2012 e Decreto 60.055, de 14-01-2014, bem como o Decreto 
62.282/16 com acréscimo de dispositivo pelo Decreto 62.739, de 
31-07-2017 e reajuste dos tetos específicos através do Decreto 
63.278, de 19-03-2018, referentes a criação e regulamentação 
do Programa Paulista da Agricultura de Interesse Social – PPAIS 
e subprograma PPAIS-LEITE, para aquisição de gêneros ali-
mentícios hortifrutigranjeiros, leite e derivados, destinados ao 
preparo de refeições a reeducandos e funcionários da Unidade 
em epígrafe, para o período de outubro a dezembro de 2019.
(Proc. 147/2019-PAS)

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE NOVA 
INDEPENDÊNCIA

 Comunicado
Chamada Pública 002/2019 – CDPNI. Processo 557/2019 

– CDPNI. Objeto: Credenciamento e o cadastramento de Agri-
cultores Familiares para os fins de aquisição de gêneros alimen-

ITEM PRODUTO QTDE. TOTAL A SER  VALOR UN. QTDE.  QUILOS VALOR INDIVIDUAL EM R$ VALOR TOTAL
  ADQUIRIDA PPAIS UNIT.  AGRICULTORES POR PRODUTOR P/ CADA AGRICULTOR EM R$

1 Banana Nanica 3.000 R$1,75 Kg 5 600 R$1.050,00 R$5.250,00
2 Batata Doce Rosada 1.200 R$1,40 Kg 2 600 R$840,00 R$1.680,00
3 Pepino Comum 1.500 R$1,19 Kg 5 300 R$357,00 R$1.785,00
6 Mandioca 1.200 R$1,02 kg 1 1200 R$1.224,00 R$1.224,00
Valor total: R$        R$9.939,00

 AGRICULTOR FAMILIAR CPF ITENS VALOR TOTAL R$

1 Aparecido Antonio de Lima 080.358.398-29 2 R$840,00
2 Bruna Bacchin B. Alves 442.411.728-65 1 E 3 R$1.407,00
3 Jorge Pascoal Sigari 104.147.798-86 2 E 6 R$2.064,00
4 Leonardo Luis Cararreto 465.842.968-30 1 E 3 R$1.407,00
5 Marcio Donizete Chiarelli 214.598.238-85 1 E 3 R$1.407,00
6 Luiz José Muniz 048.645.158-59 1 E 3 R$1.407,00
7 Rogério Franco 360.183.778-10 1 e 3 R$1.407,00

Não foram registradas ocorrências durante a sessão públi-
ca. A classificação final será comunicada ao proponente através 
de publicação no Diário Oficial do Estado, ficando aberto o prazo 
de 05 dias úteis para interposição de recursos, ficando desde já 
franqueados os autos aos interessados.

 PENITENCIÁRIA DE ASSIS

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Comunicado
Dando cumprimento ao que dispõe a Portaria CAM 5/83, 

de 29.06.83 da Coordenadoria de Administração de Materiais, 
que trata da Aquisição de Gêneros Alimentícios, comunicamos 
as Empresas abaixo relacionadas que se acham à disposição no 
Núcleo de Finanças e Suprimentos da Penitenciária de Assis as 
seguintes Notas de Empenho:

Processo 066/2019 – Pregão 016/2019 - Gêneros Alimentí-
cios Hortifrutigranjeiros:

2019Ne00630-Kenia Kazue Akutagawa Tupa-Epp-R$ 3.235,00
2019Ne00631-Coml. Hortifrutigraneiros Francisco Dona 

Ltda-R$ 12.400,00
2019Ne00632-Algari Fatima de Ol. Braz-R$ 5.600,00
2019Ne00633-Mistral Produção e Com. Hortifruti-R$ 1.400,00
Processo 065/2019 – Pregão 015/2019 - Gêneros Alimen-

tícios Estocáveis
2019Ne00634-Pilar Cereais Ltda-R$ 8.400,00
2019Ne00635-Atacadão Logistica e Alimentos Eirelli-Me-

-R$ 3.744,00
2019Ne00636-Comercial de Alimentos L.m.b. Eirelli-R$ 3.195,00
2019Ne00637-Gabriela P. Dos Santos-R$ 2.887,99
2019Ne00638-Roberto Carlos Grillo-R$ 2.169,05
2019Ne00639-Moinho Globo Ltda-R$ 8.450,00
2019Ne00640-Nutricionale Com. De Alimentos Ltda-R$ 

11.942,00
2019Ne00641-São João Alimentos Ltda-R$ 20.710,00
2019Ne00642-Mariana Piunheiro Sanches da Silva-Me-R$ 

978,80

 PENITENCIÁRIA VEREADOR FREDERICO 
GEOMETTI - LAVÍNIA I

 DIRETORIA TÉCNICA III
Despachos do Diretor, de 8-10-2019
Determinando:
a realização de Apuração Preliminar, para a devida apuração 

dos fatos ocorridos no dia 02-10-2019, nos termos do artigo 1º da 
Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e artigos 264 e 265 da Lei 10.261, 
de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 6-6-2003 
(Comunicado de Evento 0333/2019) (AP 047/2019). (47-2019)

a realização de Apuração Preliminar, para a devida apuração 
dos fatos ocorridos no dia 02-10-2019, nos termos do artigo 1º da 
Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e artigos 264 e 265 da Lei 10.261, 
de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 6-6-2003 
(Comunicado de Evento 0334/2019) (AP 048/2019). (48-2019)

 PENITENCIÁRIA DE PARAGUAÇU PAULISTA

 Despacho do Diretor, de 8-10-2019
Determinando a realização de Apuração Preliminar, para 

a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 07-10-2019, nos 
termos do artigo 1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 6-6-2003 – Comunicado de Evento 
167/2019 e PAP 7-19 (245/2019).

 PENITENCIÁRIA OZIAS LÚCIO DOS SANTOS DE 
PACAEMBU

 Comunicado
Relação de pagamentos efetuados no período de 01 a 

30-09-2019, em cumprimento ao artigo 2º da Lei 7857/92, 
respectivamente: Processo, Nome do Credor, Importância, Data 
de Pagamento e Número de Ordem Bancária:

PROC. IDENTIFICAÇÃO VALOR DATA PGTO OB

220/19 Comercial de Cereais Demarque Ltda R$ 1.590,00 02/Set C1063
210/19 Cooperativa dos Prod Agrop de Dracena Coop R$ 1.377,20 02/Set C1749
210/19 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Com. Agr.assen R$ 1.694,00 02/Set C1720
220/19 Comércio de Ovos Jf de Adamantina Ltda R$ 1.113,60 02/Set C1751
220/19 Comercial Hortifruti. Francisco Dona Ltda-M R$ 330,00 04/Set C3026
219/19 Atacadista de Carnes e Derivados Cng Eireli R$ 40.950,00 04/Set C3027
210/19 Cooperativa dos Prod Agrop de Dracena Coopa R$ 448,00 04/Set C3028
210/19 Cooperativa dos Prod Agrop de Dracena Coopa R$ 62,50 04/Set C3029
210/19 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Com. Agr.assen R$ 2.068,00 04/Set C3030
210/19 Joao Leite da Silva R$ 903,00 06/Set C4369
210/19 Evangelina Justiniano dos Reis R$ 903,00 06/Set C4370
210/19 Luiz Jose Muniz R$ 405,00 06/Set C4371
210/19 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Com. Agr.assen R$ 1.691,80 06/Set C4372

220/19 Kenia Kazue Akutagawa -Tupa Me R$ 120,00 06/Set C4790
219/19 Atacadista de Carnes e Derivados Cng Eireli R$ 2.691,00 06/Set C4791
219/19 Atacadista de Carnes e Derivados Cng Eireli R$ 2.691,00 06/Set C4792
440/19 Lucas Mancini Leal 42421796857 R$ 1.627,00 06/Set C4373
449/19 M Uemura & Cia Ltda Me R$ 3.980,00 06/Set C4374
220/19 Comercial de Cereais Demarque Ltda R$ 1.940,00 09/Set C5156
447/19 Emilly Salem Araujo Comercial R$ 3.990,00 09/Set C5392
220/19 Roque Custodio Junior-Me R$ 200,00 09/Set C5157
220/19 Roque Custodio Junior-Me R$ 48,00 09/Set C5158
220/19 Comércio de Ovos Jf de Adamantina Ltda R$ 1.113,60 09/Set C5677
210/19 Cooperativa dos Prod Agrop de Dracena Coopa R$ 319,80 11/Set C6770
210/19 Cooperativa dos Prod Agrop de Dracena Coopa R$ 315,00 11/Set C6771
219/19 Ouro Verde Comércio de Carnes Ltda R$ 5.045,00 11/Set C7129
218/19 Roberto Carlos Grillo Me R$ 467,40 11/Set C7130
219/19 Roberto Carlos Grillo Me R$ 390,00 11/Set C7131
445/19 Marcio Fernando de Souza Lopes Me R$ 7.510,90 12/Set C7626
220/19 Kenia Kazue Akutagawa -Tupa Me R$ 160,00 12/Set C7627
219/19 Trf Comércio de Alimentos Ltda Me R$ 1.757,50 13/Set C8294
210/19 Trf Comércio de Alimentos Ltda Me R$ 481,00 13/Set C8295
210/19 Andre Rigo Magnani R$ 903,00 13/Set C8296
210/19 Sergio Luiz Rodrigues R$ 903,00 13/Set C8297
210/19 Celia Aparecida Benassi Muniz R$ 405,00 16/Set C9943
220/19 Roque Custodio Junior-Me R$ 200,00 16/Set C9944
220/19 Comercial Hortifruti. Francisco Dona Ltda-M R$ 330,00 16/Set C9945
219/19 Distr de Carnes e Derivados São Carlos Eire R$ 27.000,00 16/Set C9946
220/19 Comercial de Cereais Demarque Ltda R$ 1.930,00 16/Set C9947
219/19 Trf Comércio de Alimentos Ltda Me R$ 2.590,00 16/Set C9309
220/19 Comércio de Ovos Jf de Adamantina Ltda R$ 1.252,80 16/Set C9310
210/19 Cooperativa dos Prod Agrop de Dracena Coopa R$ 62,50 16/Set C9311
218/19 Mariana Pinheiro Sanches da Silva -Me R$ 488,40 16/Set C9312
523/19 Mercalf Diesel Ltda R$ 858,48 16/Set C9313
523/19 Mercalf Diesel Ltda R$ 1.016,97 16/Set C9314
523/19 Mercalf Diesel Ltda R$ 1.787,01 16/Set C9315
523/19 Mercalf Diesel Ltda R$ 9.357,19 16/Set C9316
523/19 Mercalf Diesel Ltda R$ 24,75 16/Set C9317
523/19 Mercalf Diesel Ltda R$ 329,80 16/Set C9318
523/19 Mercalf Diesel Ltda R$ 21,98 16/Set C9319
219/19 Trf Comércio de Alimentos Ltda Me R$ 1.739,00 18/Set D0734
523/19 Mercalf Diesel Ltda R$ 3.501,20 16/Set C9320
262/18 Convênios Card Administradora e Editora Ltd R$ 445,28 02/Set C1752
262/18 Convênios Card Administradora e Editora Ltd R$ 813,02 02/Set C1453
220/19 Comercial Hortifruti. Francisco Dona Ltda-M R$ 330,00 18/Set D0735
218/19 Barros Comércio de Rações Eireli - Me R$ 11.850,00 18/Set D0736
219/19 Bello Alimentos Ltda. R$ 6.750,00 18/Set D0737
219/19 Ouro Verde Comércio de Carnes Ltd R$ 2.965,00 18/Set D0738
219/19 Ouro Verde Comércio de Carnes Ltda R$ 9.875,00 18/Set D0739
210/19 Cooperativa dos Prod Agrop de Dracena Coopa R$ 62,50 19/Set D1383
210/19 Cooperativa dos Prod Agrop de Dracena Coopa R$ 280,00 19/Set D1384
440/19 Junior Barnabé Do Nascimento R$ 2.898,60 19/Set D1385
517/19 Giancarlo Telles Silva Me R$ 1.095,00 20/Set D2224
219/19 Trf Comércio de Alimentos Ltda Me R$ 2.238,50 20/Set D2225
210/19 Odemir Mantovani R$ 903,00 20/Set D2226
218/19 Ds Comércio de Mercadorias Alim.ltda Me R$ 8.365,00 20/Set D2227
530/19 Muccio & Muccio Ltda - Epp R$ 168,00 20/Set D2228
220/19 Roque Custodio Junior-Me R$ 136,00 20/Set D2229
210/19 Aparecido Jose Muniz R$ 405,00 23/Set D3061
531/19 Menini Comércio de Oxigenio e Gases Ltda R$ 750,00 23/Set 3937
219/19 Jpb Comércio de Produtos Alimenticios Ltda R$ 3.816,00 23/Set D3062
219/19 Atacadista de Carnes e Derivados Cng Eireli R$ 20.748,00 23/Set D3063
219/19 Atacadista de Carnes e Derivados Cng Eireli R$ 3.707,60 23/Set D3064
219/19 Trf Comércio de Alimentos Ltda Me R$ 4.847,00 23/Set D3065
220/19 Comercial de Cereais Demarque Ltda R$ 2.280,00 23/Set D3066
220/19 Comércio de Ovos Jf de Adamantina Ltda R$ 1.113,60 23/Set D3067
448/19 Comercial Discon Ltda - Epp R$ 1.275,00 23/Set D3068
219/19 Roberto Carlos Grillo Me R$ 455,00 25/Set D4172
448/19 Confeccoes Gigantex Ltda R$ 9.090,00 25/Set D4173
220/19 Marcos Giuliano Petelinkar 27137323871 R$ 4.760,00 25/Set D4174
219/19 Bello Alimentos Ltda. R$ 13.500,00 25/Set D4175
219/19 Bello Alimentos Ltda. R$ 27,00 25/Set D4176
210/19 Cooperativa dos Prod Agrop de Dracena Coopa R$ 62,50 25/Set D4177
219/19 Ouro Verde Comércio de Carnes Ltda R$ 2.715,00 25/Set D4178
220/19 Kenia Kazue Akutagawa -Tupa Me R$ 160,00 26/Set D4826
218/19 Gabriela P. Dos Santos - Me R$ 910,00 26/Set D4827
218/19 Jm Transportes e Com. De Alimentos Eireli M R$ 27.710,00 27/Set D5570
219/19 Trf Comércio de Alimentos Ltda Me R$ 3.274,50 27/Set D5571
220/19 Roque Custodio Junior-Me R$ 552,00 27/Set D5572
218/19 Amigão Comércio Atacad. De Alimentos Ltda E R$ 8.685,20 27/Set D5573
218/19 Fabiana da Silva Marquesi - Me R$ 1.764,00 27/Set D5574
210/19 Cooperativa dos Prod Agrop de Dracena Coopa R$ 669,20 27/Set D5575
220/19 Comercial de Cereais Demarque Ltda R$ 2.350,00 27/Set D5576
210/19 Renovato Justiniano dos Reis R$ 903,00 30/Set D6382
210/19 Rodrigo Justiniano dos Reis R$ 903,00 30/Set D6383
210/19 Geisa Carla Marques Souza R$ 405,00 30/Set D6384
210/19 Antonio Donizete Muniz R$ 405,00 30/Set D6385
210/19 Jorge Jose Muniz Filho R$ 405,00 30/Set D6386
220/19 Comercial Hortifruti. Francisco Dona Ltda-M R$ 385,00 30/Set D6387
857/18 Cia Ultragaz S/A R$ 5.505,60 05/Set C3583
220/19 Comercial Hortifruti. Francisco Dona Ltda-M R$ 55,00 30/Set D6388
218/19 Industria de Alimentos 5 Estrelas Eireli R$ 2.284,60 30/Set D6389
543/19 Prefeitura Municipal de Pacaembu R$ 24,19 27/Set 4018
543/19 Ato Solucao Ambiental Ltda Me R$ 459,56 25/Set 3980
219/19 Trf Comércio de Alimentos Ltda Me R$ 2.590,00 30/Set D6894
219/19 Trf Comércio de Alimentos Ltda Me R$ 1.757,50 30/Set D6895
220/19 Comércio de Ovos Jf de Adamantina Ltda R$ 1.252,80 30/Set D6896
218/19 Matheus Sagrado Bogaz - Me R$ 1.266,32 30/Set D6897
218/19 Gabriela P. Dos Santos - Me R$ 288,00 30/Set D6898
210/19 Cooperativa dos Prod Agrop de Dracena Coopa R$ 6.260,50 30/Set D6899
219/19 Distr de Carnes e Derivados São Carlos Eire R$ 22.950,00 30/Set D6900
219/19 Distr de Carnes e Derivados São Carlos Eire R$ 27.000,00 30/Set D6901
003/19 Empresa de Transportes Andorinha S.a. R$ 440,39 03/Set C2613
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